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O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO ilUNtCíPtO DE LAGOA
ESTADO D0 RIO GRANDE DO NORTE, faço saber que a Câmara
aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art ío - Fica o Poder Executivo autorizado a remaneiar no prano
ual 24102013 do Município de Lagoa d'Anta/RN, de acordo com os
30 e 40 da Lei Municipal no 211, de 31 de dezembro de 2009.

AtL ? - O Remanejamento proposto deu-se pela necessidade de
de valores para o exercício ftnanceiro de 2011, tendo em vista a
em alguns setores a seguir: Câmara Municipal, Secretaria de

secretaria do Trabalho e Ação social, bem como a implantação da
de cultura e Turismo e secretaria de Esportes, não alterando o vator

de acordo com o demonstrativo aceito e planilha em anexo.

Art 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, com
efeitos a partir de 1o de Janeiro de 2011.

AÉ 40 - Revogam-se as disposiçÕes em contrário.

Prefeitura Municipal de Lagoa d'Anta/RN, 10 de janeiro de 2011-
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